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EMENTA: Autoriza a doação de lmóvel de
propriedade do Município de Sarandi ao Estado do
Paraná para a construÇão de Nova Unidade Escolar.

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei,
de autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

Funcionário

Art. 1o Fica o Poder Executivo lt/lunicipal
autorizado a doar ao Estado do Paraná, o LOTE DE TERRAS sob o no 02 (dois) -
ÁREA PUBLICA 2 EQUIPAMENTOS COMUNITARIOS, da Quadra no 07 (sete), com
área de 7.5'í3,55 metros quadrados, situada no loteamento denominado Jardim
Santo Antonio, Município de Sarandi inscrito sob a matricula n.o 54.9í 3, com as
seguintes divisas, metragens e confrontações: divide-se com Rua Ponta Porã no
rumo SE 41"50'NO, numa frente de 68,90 metros; com lote n" 0'1, no rumo SO
48'í o'NE, numa distancia de í 09,05 metros, com parte do lote n" '1 58, da Gleba
Patrimônio Sarandi, no rumo NO 41 '50'SE, numa distancia de 109,05 metros. Todos
os rumos acima mencronados referem-se ao Norte Verdadeiro.

Art. 20 O imóvel objeto desta doação destinar-se-
á à construção de nova unidade escolar.

Art. 30. Não sendo cumprida a finalidade da
doaçâo de que trata o Art. 20, no prazo de três anos, a partir da data do registro da
doaçáo junto ao Regrstro de lmóveis competente, o imóvel reverterá ao patrimônio
do município mediantê revogação desta lei, salvo se iniciada a obra.

Art. 40, Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a outorgar a escritura pública de doação, com a cláusula de reversão,
nos termos do Art. 30, correndo as despesas de escrituraçâo e registro por conta do
Município de Sarandi.

Art, 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeito Municipal
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EMENTA:  Autoriza a doação de Imóvel de propriedade do
Município de Sarandi ao Estado do Paraná para a construção de
Nova Unidade Escolar.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao
Estado do Paraná, o LOTE DE TERRAS sob o nº 02 (dois) –
ÁREA PÚBLICA 2 EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS, da
Quadra nº 07 (sete), com área de 7.513,55 metros quadrados,
situada no loteamento denominado Jardim Santo Antonio,
Município de Sarandi inscritosob a matricula n.º54.913, com as
seguintes divisas, metragens e confrontações: divide-se com
Rua Ponta Porã no rumo SE 41°50’NO, numa frente de 68,90
metros; com lote n° 01, no rumo SO 48°10’NE, numa distancia
de 109,05 metros, com parte do lote n° 158, da Gleba
Patrimônio Sarandi, no rumo NO 41°50’SE, numa distancia de
109,05 metros. Todos os rumos acima mencionados referem-se
ao Norte Verdadeiro.
 
Art. 2º O imóvel objeto desta doação destinar-se-á à
construção denovaunidade escolar.
 
Art. 3º.  Não sendo cumprida a finalidade da doação de que
trata o Art. 2º, no prazo de três anos, a partir da data do registro
da doação junto ao Registro de Imóveis competente, o imóvel
reverterá ao patrimônio do município mediante revogação
desta lei, salvo se iniciada a obra.
 
Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
outorgar a escritura pública de doação, com a cláusula de
reversão, nos termos do Art. 3º, correndo as despesas de
escrituração e registro por conta do Município de Sarandi.
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sarandi-PR, 15 de maio de 2024.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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